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EDUCAÇÃO, LEGISLAÇÃO
E ENSINO:
ELEMENTOS INTRODUTÓRIOS

META
Apresentar a importância da legislação educacional para sistematização e organização do
ensino em um país.

OBJETIVOS
Ao final desta aula, o aluno deverá:
conhecer o que é legislação educacional e destacar a sua importância na organização do
ensino, em todos os níveis.

Aula

A importância da leitura na legislação educacional (Fonte: http: www.cmconsultoria.com.br).



8

Legislação do Ensino

INTRODUÇÃO

Os estudantes de letras, sejam eles de língua materna (nacional) ou
de língua estrangeira (inglês, francês, espanhol) podem interessar-se por
uma pesquisa que exija conhecimentos na área da História da Educação
no Brasil, desde a colônia até os dias atuais.

Ao longo da história do ensino no Brasil, vamos encontrar períodos
que dispõem de muito pouca informação sobre conteúdos e práticas pe-
dagógicas utilizadas para abrandar o analfabetismo reinante em todo o
território nacional.

Apesar da existência de registros sobre o ensino do Brasil, é bom que
se frise, ensino religioso, nas mãos de ordens religiosas, como veremos
mais adiante, o material pressuposto (imaginado que existe) não se acha
ao alcance dos estudiosos e interessados em percorrer os primeiros pas-
sos da nossa formação escolar.

Assim, o objetivo desta primeira aula é fornecer aos alunos alguns
conceitos de base como “Educação”, “Legislação” e “Ensino” que serão
desenvolvidos no decorrer do curso, em suas dez aulas programadas para
esta disciplina.

História da educação (Fonte: www.inep.gov.br) A educação nacional (Fonte: www.cpdoc.fgv.br)

A informática na educação (Fonte: http://g1.globo.com)O ensino (Fonte: http://hundobrasil.files.wordpress.com)
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Educação, legislação e ensino: elementos introdutórios Aula

1CONCEITOS DE BASE

As palavras Educação, Legislação, Ensino (e outras correlatas mais
adiante utilizadas) nos levam à Roma clássica e se encontram vinculadas
ou articuladas, de modo especial ou particular, ao Direito Romano de
onde se origina o nosso ordenamento jurídico.

Assim, derivada da língua latina (do latim), a palavra “Educação”
provém de “educare” que expressava o ato de amamentar. Ao lado dessa
idéia de origem, uma outra aparece (também de base latina) que é “edu-
cere”, com o significado de ato de conduzir, de levar adiante o ensinando,
o educando, o escolar. No momento atual, há uma tendência (pedagógi-
ca) que privilegia esta segunda origem ou etimologia.

O próprio conceito de “condução” (ato de conduzir) leva-nos a imaginar
a educação como um todo, uma totalidade, isto é, educação como um pro-
cesso (algo dinâmico) e educação como resultado de um processo (produto).

O pensador francês Olivier Reboul define assim: “A educação é a
ação (processo) que permite a um ser humano desenvolver suas aptidões
físicas e intelectuais, assim como seus sentimentos sociais, estéticos e
morais, com o fim de cumprir, tanto quanto possível, sua tarefa de ho-
mem (espécie e não gênero); é também o resultado dessa ação”.

Essa concepção nos conduz a considerar duas outras noções: a de
“aprender” e a de “ensinar”, que por sua vez acham-se relacionadas com
o par (dicotômico): Educação x instrução. Vamos retornar mais adiante a
esse assunto, ainda nesta aula.

Tomando agora como objeto de definição a palavra “Legislação”: o
que é Legislação? Ou melhor, o que é Legislação Educacional?

Para vários pedagogos e juristas que refletiram (e ainda refletem) so-
bre essa questão (aqui considerada, neste momento, ao nível conceitual),
a palavra “legislação” deriva do latim “legislatio” que, literalmente, ex-
pressava a idéia de “ato de legislar”, ou seja, o direito de produzir (de
fazer ou até de ditar), preceituar (determinar) ou decretar (estipular por
decreto) normas ou regras. Assim, a legislação refere-se ao ato de estabe-
lecer leis, normas, preceitos, regulamentos, princípios através do poder
legislativo (de que fazem parte deputados e senadores).

Então, quando se diz (ou se fala em) legislação educacional (ou do
ensino) quer se referir ao fenômeno social da instrução (pública ou priva-
da) ou aos processos de formação (capacitação) que acontecem no âmbi-
to das instituições (estabelecimentos) de ensino ou em outros ambientes
sociais e culturais como a família, os sindicatos, o exército, a igreja, o
trabalho, entre outros.

Mais especificamente para esta aula, a legislação educacional pode (e
deve) ser tomada como um corpo (doutrina) ou conjunto de leis (normas,
regras, dispositivos reguladores) referentes à educação.
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Legislação do Ensino

A legislação educacional brasileira se encontra materializada (reali-
zada, concretizada) na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional
(Lei n°. 9.394/96), a conhecida sigla LDB, estabelecida, mais precisa-
mente, em 20 de dezembro de 1996. Logo na abertura do seu texto Título
I – Da Educação – fica estabelecido o seguinte: “Art. 1°. – A educação
abrange os processos formativos que se desenvolvem na vida familiar, na
convivência humana, no trabalho, nas instituições de ensino e pesquisa,
nos movimentos sociais e organizações da sociedade civil e nas mani-
festações culturais.

Desse artigo, fazem parte dois parágrafos. O teor do primeiro é o
seguinte: “Esta Lei (LDB) disciplina a educação escolar, que se desen-
volve, predominantemente, por meio do ensino, em instituições própri-
as”. Já no 2°. Parágrafo, assim se manifesta: “A educação escolar deverá
vincular-se ao mundo do trabalho e à prática social”.

Com efeito, a LDB é esse campo normativo, legal, regulador da
nossa educação básica (educação infantil, ensino fundamental e ensino
médio) e da nossa educação superior. É, portanto, o conjunto das leis
que regem a educação nacional (brasileira), é a nossa lei (carta magna)
maior da educação brasileira. A partir da nova LDB, podemos usar as
expressões “legislação educacional e legislação de ensino” alternada-
mente, como sinônimas.

A legislação de ensino se manifesta, sobretudo, em normas (regula-
mentos) denominadas orgânicas ou ordenadas e são expedidas pelas au-
toridades políticas e jurídicas do país, em consonância com a delegação
de poderes que o povo (através do voto popular) lhes outorga (concede).
Costuma-se atribuir à legislação educacional ou de ensino uma tipologia
de duas naturezas: a) uma reguladora que se expressa através de leis fede-
rais, estaduais ou municipais que definem as competências relativas à
União (país), aos Estados, ao Distrito Federal (Brasília) e aos municípios.
É esse poder regulador que determina a educação como direito social e
um dever do Estado ( da nação); b) a regulamentadora que funciona ao
contrário da reguladora. Não é descritiva, isto é, que diz como é, retrata,
apresenta em detalhes, mas prescritiva (normativa), isto é, diz como deve
ser seguida ou executada, obedecida ou pautada, assim, acha-se voltada
para a práxis (prática cotidiana) da educação, do ensino em execução. Em
outras adiante, voltaremos a esse assunto.

Movimentos sociais

São movimentos
de classe, de cama-
das ou de grupos
sociais que expri-
mem o conflito
que conduz pes-
soas ou indivídu-
os uns contra os
outros, para con-
trolar ou se apro-
priar de bens cul-
turais ou materiais
da sociedade.
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Educação, legislação e ensino: elementos introdutórios Aula

1CONCLUSÃO

No início desta aula, colocamos o problema do conceito de legisla-
ção, de educação e de ensino, procurando tornar mais clara a idéia que
norteia essas denominações que remetem à lei geral que rege a educação
nacional (LDB). A legislação educacional ou de ensino se nos revela um
corpo doutrinário, um conjunto coeso de normas legais sobre assuntos
educacionais do país, isto é, refere-se a leis que, de um modo geral, orde-
nam, organizam, formam, pautam a cultura brasileira.

Desse modo, a expressão legislação de ensino cobre toda a prática
escolar (ou educacional), desde o nível infantil, passando pelo fundamen-
tal e médio, até o nível superior.

RESUMO

No Brasil, há registro de normas ou leis que regem o nosso sistema de
educação desde os tempos da Colônia. Como veremos em outros momen-
tos deste curso, após a Independência do Brasil (1822), seguem-se várias
leis e normas que procuram ordenar, reger, a educação durante todo o perí-
odo do Brasil Imperial. Portanto, parece que nunca nos faltou uma produ-
ção de normas destinadas a legislar a prática educacional no país. A mais
recente produção nesse campo é a nova LDB, corpo doutrinário que, a
partir de 20 de dezembro de 1996, passa a ordenar e a conduzir a educação
brasileira, em todos os níveis: infantil, fundamental, médio e superior.

ATIVIDADES

1. Leia, com muita atenção, a introdução e o desenvolvimento desta aula.
Depois, resuma o que entendeu por “Legislação educacional”.
2. Consulte o site do MEC e tome conhecimento do texto da LDB. Faça uma
leitura apenas de conhecimento desse documento. Agora, redija um pequeno
texto confirmando o porquê de a LDB ser um exemplo de legislação do ensi-
no brasileiro. Mostre o seu texto ao tutor, a fim de que ele possa apreciá-lo.

COMENTÁRIO SOBRE AS ATIVIDADES

Esta primeira aula da disciplina “Legislação e Ensino” se centra no
esforço para tornar claro o que é, de fato, “legislação” aplicada ao
ensino, portanto, trata-se de uma aula que busca definir “legislação”,
sua natureza legal e social.
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Legislação do Ensino
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PRÓXIMA AULA

O nosso próximo encontro tratará também alguns conceitos, agora foca-
lizando-os na história do ensino no Brasil. O tema será: “Sistema de ensi-
no: história e estrutura”.

AUTO-AVALIAÇÃO

Como posso demonstrar a importância da disciplina “Legislação e Ensino”
para um professor de língua portuguesa? Construa um argumento favorável.


